
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NR 2.440 DE20 DE SETEMBRO DE 1 965. 

Concede uma pensão mensal de Cr8 

G 000 a Dona BENEDITA RODRIGUES 

AMORIM para o fim que menciona. 

• • •

DE 

• 
• 

A Assembléia Legislativa do Estado decreta e eu sanei: 

no a seguinte Lei: 

Artigo 1a - Fica concedida um.a pensão mensal de Cr8 .

6 000 (seis mi1 cruzeiros) a dona BENEDITA RODRIGUES DE AMO­
Rni, viuva do ex Guarda CiV11 Cipriano Rodrigues de Amorim, de� 
tinado a sua manutenção. 

Artigo 2R - A àespeea decorrente da presente lei co� 
rerá l conta da verba própria - PENSIONISTAS DO ESTADO supleme! 
tada se necessário. 

Artigo 3D - Esta lei entrará em vigÔr na data de eu� 
publicação, revogadas as disposições em ,contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabé 20 de setembro de 1965,

144v da Independêndia e 77v âa República. 

Autor: Dep. Augusto Mário
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